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De iniciativa do Nobre Vereador Nelo Rodolfo,
o projeto de lei 66/93 visa proibir o comércio de ambulantes num
perímetro de 50 (cinqüenta) metros de distancia de hospitais, ca-
sas de saúde, prontos-socorros e ambulatórios públicos ou particu-
lares do município.

Justifica o Ilustre Autor da propositura, que
a proibição em tela tem por finalidade zelar pela higiene e *saúde
dos hospitais e seus similares, bem como pela segurança dos muní-
cipes, eis que evitar-se-ia aglomerações nos passeios públicos on-
de há comércio ambulante, as quais dificultam, inclusive, o acesso
de ambulâncias e veículos que transportam pacientes em estados de
emergência.

No que compete à atribuição desta Comissão,
entendemos oportuna a iniciativa, tendo em vista tratar-se de ma-
téria que procura facilitar e agilizar o atendimento aos usuários
das unidades do sistema municipal de saúde.

Pelo exposto, posicionamo-nos favoravelmente à
propositura, porém, na forma do substitutivo sugerido pela Douta
Comissão de Constituição e Justiça, que entendeu estar prejudicado
o disposto no art. 22, com o qual concordamos plenamente.

Favorável, portanto, é o nosso parecer.
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